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INTRODUÇÃO

A longa trajetória de esforços na construção de uma política pública de Estado para a alimentação escolar resultou, em 2009, na 
institucionalização do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Tal processo se caracterizou pela consolidação dos avanços realizados 
nas décadas anteriores, a exemplo da descentralização no provimento do serviço e da ampliação de diretrizes e do contingente de órgãos e atores 
envolvidos com a política. Estas definições acentuaram ainda mais a complexidade do programa, tendo em vista a centralidade das políticas 
educacionais e as metas de provimento de uma alimentação de qualidade e com cobertura integral. A sua institucionalização promoveu, neste 
sentido, diversos ganhos em relação à previsibilidade e ao alcance das ações, mas os aspectos técnicos e políticos continuam sempre um desafio 
ao processo de gestão do modelo federativo brasileiro, em um país de dimensões continentais.

A consolidação do PNAE se posiciona em um contexto de expansão e fortalecimento dos sistemas nacionais de políticas públicas, 
marcado pela reconfiguração das relações entre Estado e sociedade. Nesta conjuntura, sobressaem-se dois importantes movimentos: i) um 
dinâmico processo de aprofundamento democrático, observado na emergência de novas formas de participação social pós- Constituição Federal 
de 1988 (CF/1988) e ii) uma tendência ao fortalecimento da burocracia, com o resgate das competências e capacidades do Estado na provisão de 
bens e serviços públicos. Juntas, estas duas dimensões passaram a viabilizar a participação social como uma forma de gestão pública (Teixeira, 
et alii, 2012), permitindo que as questões da coletividade se inserissem com maior  facilidade na agenda política. Este movimento, acentuado a 
partir dos anos 2000, levou à  multiplicação de uma vasta gama de instituições participativas, pautadas pela construção de elos entre atores da 
sociedade civil e os membros da burocracia (Wampler, 2011), evidenciando o peso das qualificações técnicas e políticas no processo de formação 
das políticas públicas (Dagnino, 2002). Desta forma, a lógica do PNAE e de outros programas setoriais recentemente consolidados passou a supor 
dimensões de intersetorialidade, transversalidade, descentralização e participação social na busca de um modelo de gestão mais eficiente, apto 
à sua crescente interdependência (Miranda e Oliveira, 2018).
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agenda pública data dos anos 1940, quando se iniciaram os debates em torno da função do Estado no provimento do serviço. Foi somente a partir 
de 1979 que o programa1 passou a receber sua atual denominação, apresentando grandes melhorias em sua gestão e institucionalização durante 
os anos 1980. O pioneirismo dos estados de São Paulo e do Rio de Janeiro, em 1983, no que tange à municipalização do PNAE gerou importantes 
estímulos para a realização de convênios municipais neste período. Tal avanço veio a fornecer solução prática a evidentes problemas do programa, 
como os entraves logísticos e o desrespeito aos hábitos alimentares regionais na aquisição e distribuição de alimentos, marcas de uma gestão até 
então bastante centralizada (Santos, et alii, 2012).

No bojo da redemocratização, a alimentação escolar passou a ser definida na CF/1988 como um direito de todos os alunos matriculados 
no ensino público fundamental, a ser operado via programas de suplementação alimentar. A arquitetura participativa proporcionada pelo texto 
constitucional possibilitou, nos anos seguintes, um incremento de ganhos na participação e no controle social, a julgar pela criação do Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea), em 1993, que acelerou o processo de descentralização do PNAE. No ano seguinte 
promulgou-se a Lei nº 8.913/1994, oficializando a municipalização do programa e tornando obrigatória, em cada município,  a instalação de 
um Conselho de Alimentação Escolar (CAE) como condição para o repasse dos recursos da merenda pela União. Desde então, o PNAE passou 
por importantes aperfeiçoamentos, com a adoção de diretrizes nutricionais, aliadas à promoção do desenvolvimento socioeconômico local. 
Sua completa institucionalização, em 2009, pela Lei nº 11.947, além de consolidar o programa, avançou na cobertura dos ensinos infantil, 
fundamental e médio e na educação para jovens e adultos (EJA) e adotou um requisito mínimo do gasto de 30% dos recursos aplicados no 
programa com alimentos da agricultura familiar.

A partir da Lei nº 11.947/2009, o PNAE passou a incorporar uma visão biopsicossocial da prática de alimentação escolar, fundamentando 
a importância da merenda no processo de aprendizagem, no rendimento escolar e na educação alimentar e nutricional. Este movimento, 
juntamente com as novas configurações do programa, introduziu um aspecto de intersetorialidade à política, unindo as áreas de segurança 
alimentar e nutricional, desenvolvimento econômico e social, agricultura, saúde e meio ambiente. Também, no âmbito dos princípios norteadores 
da política, observou-se uma mudança de paradigma, tendo o PNAE se transformado de uma ação assistencialista baseada na responsabilidade 
exclusiva da União, para um programa envolvendo todos os entes federados, fundamentado em direitos e no controle social. Assim, apesar das 
mudanças relacionadas  ao aperfeiçoamento da política, pode-se constatar que o PNAE apresentou historicamente um alto grau de continuidade, 
dada a permanência de seus objetivos iniciais (Caldas e Ávila, 2013).

No ano de 2017, o PNAE obteve o primeiro reajuste em seu orçamento global, aumentando em R$ 465 milhões o orçamento anual 
previsto para suas ações, que totalizou R$ 4,15 bilhões. Estima- se que estes recursos tenham beneficiado mais de 41 milhões de estudantes, 
tendo sido R$ 1,24 bilhão destinado à aquisição de produtos da agricultura familiar (FNDE, 2017). Do orçamento do PNAE em 2017, Minas Gerais 
respondeu por R$ 373,5 milhões, ou seja, 8,3% do total. Este volume de recursos o situa como o segundo maior receptor dos repasses federais, 
levando à cobertura de refeições para seus mais de 4 milhões de alunos em mais de 12 mil escolas (IBGE, 2018). Aliado a isso, o seu grande número 
de municípios (853) e sua considerável dimensão territorial fornecem ao estado uma grande fonte de complexidade para a gestão do programa, 
tendo em vista os desafios de sua descentralização. Tanto pela necessidade de coordenar os atores e órgãos envolvidos na execução do programa, 
quanto pela operação dos mecanismos de controle nas redes municipal e estadual, passa-se a exigir um grande conjunto de investimentos em 
capacitação técnica e política, que irão influenciar diretamente nos resultados esperados.

Partindo dessa contextualização, o trabalho tem como objetivo realizar uma análise das capacidades técnicas e políticas desenvolvidas na 
implementação do PNAE em Minas Gerais após a promulgação da Lei nº 11.947/2009. Desenvolve-se, na próxima seção, de um referencial teórico 
voltado à discussão das capacidades estatais e seu papel nas políticas públicas, para, em seguida, analisar os arranjos institucionais e as inovações 
trazidas pelo programa a partir de sua institucionalização. Num próximo momento, a pesquisa se ocupa do exame mais específico da rede de prestação 
do serviço de alimentação escolar no estado, destacando as especificidades da gestão municipal e estadual. Por fim, traça-se um comparativo entre os 
dois modelos de gestão, apontando as limitações e potencialidades dos arranjos e a contribuição da experiência, seguido das conclusões.

1 Até o formato atual, a política para a alimentação escolar contou com variados enfoques e recebeu uma série de denominações: Plano Nacional de Alimentação e Nutrição 
(1950), Campanha de Merenda Escolar (1955), Campanha Nacional de Alimentação Escolar (1965) e Programa Nacional de Alimentação e Nutrição (1973).
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Os enfoques mais recentes no estudo das políticas públicas têm se baseado em um conjunto de teorias que visam resgatar a centralidade 
do Estado na promoção do desenvolvimento. Este referencial promove avanços na medida em que interliga tanto uma dimensão econômica, na 
busca pela identificação dos fatores por trás do crescimento, quanto uma dimensão social, orientada pela redução das desigualdades e privações, 
bem como pela ampliação do bem estar da coletividade.

Os autores ligados à abordagem das capacidades estatais conferem grande destaque ao papel das burocracias e às configurações 
do relacionamento entre Estado e sociedade. Tal noção aparece em Evans (1995) sob a perspectiva da autonomia inserida, entendida como 
estratégia de inserção do Estado na vida social, combinando uma burocracia do tipo weberiana ao papel mediador das instituições. Pelo prisma 
organizacional, com foco nas dinâmicas intraburocráticas, Ozslak (1982) observa a burocracia estatal enquanto arena de conflitos, apontando para 
os seus desafios de diferenciação, integração e interdependência na oferta das políticas públicas. Também no tocante à promoção do crescimento 
econômico, Evans e Rauch (1999) demonstram a atuação de uma burocracia competente e coesa, baseada nos valores da impessoalidade e 
do universalismo, como um importante determinante do desempenho dos países, em termos de sua produção. Partindo de um arcabouço 
institucional, Repetto (2004) entende a capacidade estatal enquanto aptidão das instâncias governamentais de plasmar, por meio das políticas 
públicas, os máximos níveis de valor social, justificando-se pelos ganhos em eficiência, eficácia, accountability, legitimidade e equidade. Mann 
(2008), em sentido semelhante, introduz a noção de poder infraestrutural na caracterização da capacidade de penetração do Estado na sociedade, 
com vistas à promoção de ações em seu território.  O autor destaca que o poder infraestrutural se colocaria como uma mão dupla, permitindo 
também a inserção da sociedade no interior do Estado. Este caráter democrático e sua manifestação no ciclo das políticas públicas estariam 
também relacionados à ideia de compartilhamento da agenda pública, que é tida em Evans (2012) como uma tentativa de aprimoramento das 
capacidades do Estado na provisão  de serviços e bens coletivos, como saúde, educação e infraestrutura.

A retomada de uma concepção positiva e desejável em relação às atribuições a habilidades do Estado frente ao desenvolvimento 
socioeconômico pode ser interpretada à luz de uma dimensão político-institucional, refletindo sobre como as instituições, via controles e 
incentivos, operam nos comportamentos dos diversos atores envolvidos (o Estado, a sociedade, os grupos de interesse, empresas, sindicatos, 
etc.). Seguindo a tradição de autores como Williamson, Davis e North, Fiani (2014) destaca a necessidade de se compreender as políticas 
públicas fundamentadas tanto em contextos mais amplos, com a noção de ambiente institucional, quanto mais específicos, tratando de seus 
arranjos institucionais. Pelo nível mais abrangente, o ambiente institucional, pode-se entender o emaranhado de regras que conferem lógica ao 
funcionamento da vida política, econômica e social e que servem de princípios para as ações do Estado. Já o arranjo institucional representaria as 
regras mais particulares, capazes de ordenar as transações entre os agentes, de maneira a viabilizar o resultado da política pública. A relação entre 
os dois níveis se dá, portanto, na medida em que o arranjo “especifica quais são os agentes habilitados a realizar uma determinada transação, o 
objeto (ou os objetos) da transação e as formas de interações entre os agentes, no desenvolvimento da transação, estando o arranjo sujeito aos 
parâmetros mais gerais do ambiente institucional (Fiani, 2014, p. 59)”. A ideia de arranjo, neste sentido, implicaria na definição de uma estrutura 
de governança híbrida, capaz de promover a coordenação entre atores (públicos e privados) e recursos, e que dependeria fundamentalmente do 
desenvolvimento das capacidades estatais.

Uma forma objetiva de compreender a relação entre o papel das instituições e os requisitos colocados ao Estado para o sucesso de suas 
ações pode ser vista no modelo analítico desenvolvido por Pires e Gomide (2016). Os autores consideram que para que os objetivos de uma 
política levem aos resultados desejados, os arranjos institucionais precisam desenvolver dois tipos de capacidade estatal:

i) a capacidade técnico-administrativa, tendo em conta uma burocracia do tipo weberiana, profissional, coesa e meritocrática e 
ii) a capacidade política, tomando como base a habilidade da burocracia em expandir os meios de interlocução entre o Estado e a sociedade, 
administrando conflitos e formando consensos entre os diversos interesses. A operação destas capacidades em um ambiente institucional 
democrático demandaria a combinação das diversas formas de democracia (representativa, participativa, deliberativa, etc.) na perspectiva da 
promoção do controle social, burocrático e judicial (Pires e Gomide, 2016). Do ponto de vista prático, na análise das políticas públicas, importa 
avaliar  em que medida os seus arranjos institucionais definidos em arcabouço normativo contemplam, em sua formulação, o papel das 
capacidades estatais. No presente caso, esta constitui o objeto de análise da próxima seção, focada na Lei nº 11.947/2009 que instituiu o PNAE.
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O ambiente institucional mais amplo no qual se insere a Lei nº 11.947 de 2009, responsável pela institucionalização do PNAE, é a CF/1988 
que, no parágrafo 1º do artigo 211, expõe as atribuições da União em relação aos entes subnacionais:

A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em 
matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo 
de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (BRASIL, 1988).

A definição de competências educacionais por parte da União e de sua interação com Estados, Municípios e o Distrito Federal é pilar 
importante que fundamenta a federalização do PNAE, levando o programa a abranger toda a rede pública. Já no plano mais específico da 
alimentação escolar, a CF/1988 apresenta diretrizes no inciso VII do artigo 208, estabelecendo o dever do Estado no “atendimento ao educando, 
em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde (BRASIL,1988)”. O PNAE, neste sentido, viria a atender às necessidades de alimentação escolar, incorporando ainda uma dimensão de 
saúde pública, tendo em vista seus objetivos nutricionais.

O arranjo institucional desenvolvido pelo PNAE, compreendido no âmbito da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução FNDE/CD nº 26/2013, é 
marcado por um alto grau de transversalidade e intersetorialidade, envolvendo um grande conjunto de atores em todos os níveis da federação. 
No plano das atribuições de planejamento das etapas programa destaca-se o papel do Governo Federal, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), a quem cabe também a realização do repasse dos recursos destinados à alimentação escolar (art. 16 
Lei nº 11.947). A Resolução FNDE nº 450/2010 institui ainda as competência de um Comitê Gestor, integrado por outros atores governamentais 
(Ministério do Desenvolvimento Agrário2, Ministério do Desenvolvimento Social3, Companhia Nacional de Abastecimento e Ministério da Pesca 
e Aquicultura4) e um Grupo Consultivo, com cadeiras destinadas a 14 representações da sociedade civil. Esta normativa promoveu avanços na 
inclusão dos grupos da sociedade civil no processo de formulação da política, constituindo um espaço de coordenação e permitindo a integração 
de outras pautas no processo decisório.

No plano da execução, o arranjo estabelecido na legislação do PNAE define como órgãos gestores: i) as Entidades Executoras (EEs), sendo 
estas as Secretarias de Educação de Estados, Municípios e Distrito Federal, bem como as escolas federais e ii) as Unidades Executoras (UEs), ou seja, 
as escolas, creches, instituições filantrópicas, etc. representadas sob uma personalidade jurídica de direito privado, responsáveis pelo provimento 
das refeições escolares (Quadro 1).

2 O Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) foi transformado em Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da 
República (Sead) do Brasil foi criada em 27 de maio de 2016 pelo decreto n° 8.780.
3 O Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) foi extinto em 1º de janeiro de 2019 e incorporado ao Ministério da Cidadania.
4 O Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) foi extinto em outubro de 2015 e incorporado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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Etapas Entes Processos Órgãos e atores
Planejamento União Normas gerais do PNAE FNDE
Financiamento União Repasse dos recursos FNDE (via recursos do

Tesouro Nacional)

União

1) Gestão centralizada
- Todos os alimentos são comprados e repassados às 
escolas
2) Gestão semi descentralizada

- Os alimentos não perecíveis são comprados e 
repassados às escolas;

- Ocorre o repasse de recursos para a compra dos 
alimentos perecíveis;

3) Gestão descentralizada
- Ocorre o repasse de recursos para compra de todos os 

alimentos;

Entidades Executoras (Secretarias 
de Educação)
- Gestores;
- Nutricionistas;

Estados

Execução

Municípios 

Distrito Federal

Unidades Executoras (Escolas, 
creches, instituições filantrópicas)
- Gestores;
- Nutricionistas;
- Merendeiras;

Controle

União Estados 

Municípios
Distrito Federal

Controle Institucional
(fiscalização e 
denúncias)

investigação de TCU, CGU e MP

Controle Social 
(participação social)

Conselho de Alimentação Escolar (CAE)

Fonte: Elaborado com base na Lei nº 11.947 e na Resolução FNDE/CD nº 26/2013.

A operacionalização do PNAE, a contar do repasse de recursos do FNDE até o fornecimento das refeições, dispõe de três formas de 
gestão que podem ser escolhidas de acordo com as circunstâncias e os interesses dos órgãos gestores. Na gestão centralizada, todos os alimentos 
são comprados pela EE e repassados à EU, configurando assim um processo de concentração de atribuições na EE. Ao contrário, na gestão 
descentralizada, denominada também como processo de “escolarização”, a EE repassa os recursos à EU, que fica encarregada de adquirir todos 
os alimentos para o provimento das refeições. Um forma híbrida se dá pela gestão semi descentralizada, na qual a aquisição dos alimentos não 
perecíveis fica a cargo da EE, enquanto a UE se responsabiliza pela compra dos não perecíveis. Assim, neste modelo, as EE repassam às UE apenas 
parte dos recursos da merenda escolar, compartilhando a tarefa da aquisição de alimentos. Como será observado mais adiante, a disponibilidade 
de três formas de gestão para o PNAE torna-se importante dada a multiplicidade de contextos. Na rede estadual de educação de Minas Gerais, 
por exemplo, vem predominando o modelo descentralizado, devido às especificidades logísticas do estado.

A principal inovação trazida pela Lei nº 11.947/2009 foi a obrigatoriedade de destinação de, no mínimo, 30% dos recursos da merenda 
escolar para os produtores da agricultura familiar e suas entidades, “priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas (art. 14)”. Este instituto passou a estabelecer um roteiro para o processo de compra e venda, 
dispensando os meios licitatórios e fazendo uso da chamada pública, valendo-se das seguintes etapas: i) identificação do orçamento; ii) articulação 
de atores; iii) elaboração do cardápio; iv) definição dos preços de referência no mercado; v) elaboração da chamada pública; vi) recebimento 
dos projeto de venda da agricultura familiar; vii) amostragem para controle de qualidade; viii) seleção do projeto de venda; ix) contratação de 
aquisição; x) confecção do termo de recebimento. Desta forma, a inclusão do segmento da agricultura familiar no âmbito do PNAE veio a ampliar 
os atores e as transações realizadas em seu arranjo institucional, contribuindo não apenas para o fortalecimento da atividade e do respectivo 
modelo de desenvolvimento rural, mas também para despertar o aprendizado dos produtores como ator político. A participação no projeto de 
venda para o PNAE e a introdução dos sindicatos de produtores nas negociações podem ser interpretadas como características desse processo.

Ainda no plano da execução do programa destaca-se a atuação de gestores, nutricionistas e cozinheiros (merendeiros), que cumprem funções 
específicas no provimento do serviço. Dentre tais funções tem-se o enfoque nas competências do nutricionista (abordadas na próxima subseção) e na 
articulação dos atores em vários processos da implementação. Já a etapa de controle do PNAE é marcada tanto pelo controle de origem institucional, com 
as atividades de fiscalização do Tribunal de Contas da União (TCU) e da Controladoria Geral da União (CGU), bem como do Ministério Público Federal (MPF), 
quanto pela introdução de uma dinâmica de controle social, tendo em vista a atuação dos Conselhos de Alimentação Escolar (CAEs). O papel cumprido pelos 
CAEs na perspectiva da fiscalização do programa (tratado adiante) também leva à ampliação do arranjo institucional do PNAE, na medida em que eleva o 
número e o tipo de atores envolvidos e estabelece novas transações entre si, tornando-se mais complexo, participativo e institucionalizado.
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Além das competências administrativas previstas nos possíveis modelos de gestão do PNAE, a Lei nº 11.947/2009 define um conjunto 
de capacidades técnicas a serem apresentadas no provimento das refeições. Em seu artigo 11, a referida lei situa a atuação do nutricionista 
como responsável  técnico (RT) pela alimentação escolar, compelido à elaboração dos cardápios. Esta responsabilidade é também reforçada na 
Resolução CFN nº 465/2010 (art. 3) e na Resolução FNDE nº 26/2013 (art. 12), que definem as atribuições obrigatórias do profissional (Quadro 2).

Como se pode notar, o nutricionista participa de maneira incisiva de todo o processo da alimentação escolar, estando presente desde o seu 
planejamento até o consumo final pelos alunos. A essas atribuições somam-se outras competências complementares, com atividades relacionadas 
a: i) avaliação técnica dos produtos utilizados nas refeições e em seu preparo (utensílios, equipamentos, material de limpeza, etc.); ii) participação 
no recrutamento, seleção e capacitação de pessoal envolvido diretamente na execução do programa; iii) contribuição na revisão e regulação das 
normas relacionadas à alimentação escolar; entre outras (art. 4 Resolução CFN nº 465/2010). Tendo em vista o volume de atribuições e a centralidade 
do nutricionista como responsável técnico junto às EEs, o PNAE prevê ainda a definição de um Quadro Técnico (QT) composto por nutricionistas 
habilitados, de forma a auxiliar os trabalhos do RT. Neste sentido, o artigo 10 da resolução mencionada fornece parâmetros numéricos mínimos para 
a definição do contingente de profissionais, fixando a razão de um nutricionista para cada 500 alunos (ou fração).

Quadro 2 – Atribuições obrigatórias do nutricionista (Responsável Técnico)

Etapa Atribuição do nutricionista (Responsável Técnico)

Planejamento

- Diagnóstico e acompanhamento do estado nutricional dos alunos;
- Identificação dos indivíduos com necessidades nutricionais específicas;
- Planejamento, elaboração, acompanhamento e avaliação dos cardápios;
- Elaboração de fichas técnicas que compõem o cardápio;
- Elaboração do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação;
- Elaboração do Plano Anual de trabalho;
- Proposição e realização de ações de Educação Alimentar e Nutricional (EAN);
- Assessoramento do Conselho de Alimentação Escolar (CAE);

Aquisição

- Planejamento, orientação e supervisão das atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição  
de alimentos;

- Interação com os agricultores familiares;
- Participação no processo de licitação e da compra direta da agricultura familiar;

Preparo - Orientação e supervisão das atividades de higienização, armazenamento, transporte e preparo das refeições;

Consumo - Planejamento, coordenação e supervisão dos testes de aceitabilidade das refeições aos alunos;

Fonte: Elaborado com base na Resolução CFN nº 465/2010

Outra capacidade técnica desenvolvida no âmbito do PNAE após a sua consolidação se remete à formação dos Centros Colaboradores em 
Alimentação e Nutrição do Escolar (Cecanes) ou Unidades Acadêmicas Especializadas (UAEs), criados com o intuito de apoiar as ações do programa. A 
previsão dos Cecanes se dá no artigo 67 da Resolução FNDE nº 26/2013, estabelecendo a possibilidade de cooperação técnica das EEs com “órgãos ou 
entidades públicas, entidades sem fins lucrativos, entidades privadas, instituições e entidades de ensino e pesquisa e associações técnico-científicas”. 
As atividades realizadas pelos centros se baseiam nos eixos de ensino, pesquisa e extensão e se prestam à assessoria e capacitação de atores 
envolvidos com a alimentação escolar, tais como gestores, nutricionistas, conselheiros, técnicos de extensão rural, coordenadores (de alimentação, 
pedagógicos, de finanças), etc. Dentre os critérios para as visitas dos Cecanes encontram-se os seguintes casos: i) EEs que não adquiriram produtos 
da agricultura familiar; ii) EEs com pendências em relação ao CAE; iii) EEs que permaneceram com mais de 30% dos recursos repassados em conta; 
iv) EEs que possuem alunos com sobrepeso ou obesidade acima de 50%; dentre outros eventos previsto na resolução.
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ASCAPACIDADES POLÍTICAS

No plano das capacidades políticas, ainda na Lei nº 8.913/1994 passou-se a prever a instalação dos já mencionados CAEs como condição 
para a transferência dos recursos da merenda escolar. A institucionalização do CAE buscou cumprir um importante requisito de controle social, 
se justificando, naquele contexto, pelo processo de descentralização do PNAE. Na Lei nº 11.947/2009 (artigo 19), os conselhos aparecem como 
órgãos de controle da EE, prestando informações aos demais órgãos envolvidos e cobrindo ainda as seguintes atribuições: i) acompanhamento e 
fiscalização dos recursos; ii) zelo pela qualidade da alimentação, condições higiênicas e aceitação dos cardápios; iii) emissão de pareceres sobre 
o relatório de gestão anual. Cabe ressaltar ainda que os CAEs são criados através do instrumento legal próprio do estado, município ou Distrito 
Federal, de acordo com as suas jurisdições locais (MEC, 2008).

Com relação à composição e estrutura interna, o artigo 18 da Lei nº 11.947/2009 determina uma formação mínima com sete membros 
titulares – número que pode ser ampliado respeitando a proporcionalidade dos tipos de representação – e seus respectivos suplentes. A 
composição, a forma de entrada no conselho e a natureza da representação (Quadro 3) são definidas levando em conta as partes envolvidas e 
interessadas no processo da alimentação escolar, de forma a estabelecer elos entre os representantes do Estado e da sociedade civil. À exceção 
do membro do Poder Executivo, indicado pelo gestor, todos os outros são escolhidos em assembleias específicas e independentes, de acordo 
com a sua categoria. Recomenda-se ainda que os CAEs de EEs com alunos matriculados em escolas situadas em territórios indígenas ou áreas 
remanescentes de quilombos contemplem ao menos um representante desses povos em sua composição.

Quadro 3 – Composição dos Conselhos de Alimentação Escolar (CAEs)

Representação Quant. Forma de entrada Tipo do membro
Poder Executivo 1 Indicação pelo gestor Secretaria da educação ou

demais secretarias, etc.

Trabalhadores da Educação 2
Indicação pelo órgão de 

representação e
eleição em assembleia

Profissionais da educação, Professores, 
Discentes, etc.

Pais de alunos 2
Indicação pelo órgão de 

representação e
eleição em assembleia

Pais ou representantes de discentes, 
etc.

Entidades civis 2
Indicação por parte das 
entidades e eleição em

assembleia

Associação de Moradores, Igrejas, 
Clubes, Sindicatos

rurais, etc.

Fonte: Elaborado com base na Lei nº 11.947 e na Resolução FNDE/CD nº 26/2013.

Os mandatos dos membros conselheiros dos CAEs possuem duração de quatro anos, com possibilidade de recondução mediante indicação 
de suas respectivas categorias. Segundo a Resolução FNDE/CD nº 26/2013, a eleição para os cargos de presidente e vice-presidente dos conselhos 
ocorre internamente, se definindo com no mínimo 2/3 dos votos dos membros titulares. É vedada ao membro do Poder Executivo a ocupação de 
tais posições, tendo, como princípio, a preservação da autonomia do conselho, sob o valor da soberania popular. Vale destacar ainda a atuação do 
CAE como mecanismo de enforcement, previsto no artigo 20 da Lei do PNAE, sendo a instituição do órgão e sua regularidade condições necessárias 
ao recebimento dos recursos do FNDE.

Além das capacidades políticas desenvolvidas no âmbito dos CAEs, a Lei nº 11.947/2009 prevê que outras capacidades podem ser criadas 
pela cooperação com outros conselhos, como o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica (CACS-FUNDEB), os Conselhos de Educação, os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA’S), os 
Conselho de Saúde, o Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) e o Conselho de Desenvolvimento Rural (MEC. 2015). A  abertura 
para esta possibilidade de interação evidencia novamente o aspecto de intersetorialidade da política e um complemento ás formas de participação 
e controle social, expandindo o número de pessoas envolvidas com a área de alimentação escolar. Outras capacidades envolvidas se situam na 
interação entre os CAEs e outros órgãos de controle, como a CGU, o Tribunal de Contas da União TCU, o FNDE (por atribuição) e o MPF.
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ASA IMPLEMENTAÇÃO DO PNAE EM MINAS GERAIS

O estado de Minas Gerais responde, atualmente, pela segunda maior rede estadual de atendimento do PNAE, e a terceira maior escala de 
atendimento nas redes municipais de ensino. Uma vez observado o arranjo institucional e as capacidades instituídas pelo programa, o propósito 
desta seção é demonstrar a magnitude da expansão do atendimento a alimentação escolar no estado, para, posteriormente, investigar os 
impactos na gênese de capacidades estatais para a execução adequada das políticas.

EXPANSÃO DO ATENDIMENTO

A aprovação da Lei nº 11.947/2009 estabeleceu a universalidade do PNAE para todas as demais séries de ensino básico o que refletiu em um 
aumento de 28,7% dos beneficiários do programa, em média, para cada município no estado de Minas Gerais. O Gráfico 1 mostra a variação da taxa 
de variação do atendimento do programa nos municípios do estado de Minas Gerais, por faixa populacional, no período que vai de 2006 a 2012 – que 
compreende o período de aprovação da lei supracitada. Como é possível observar, o intervalo entre 2008 e 2009 é o que apresenta maior variação em todas 
as faixas populacionais, a despeito de que, nos outros anos, houve decréscimo no número de atendidos pelo programa - exceto entre os anos de 2010 e 
2011, nos quais os municípios com mais de 50 mil habitantes apresentaram um aumento marginal. Observa-se, ainda, que os municípios de menor porte, 
com menos de 10 mil habitantes, tiveram um aumento significativo da sua rede de atendimento de um ano para outro, o que pode constituir um desafio 
para sua gestão no sentido de garantir o fornecimento da alimentação e, ao mesmo tempo, monitorar a qualidade destas refeições.

Gráfico 1 – Evolução do atendimento do PNAE nos municípios de Minas Gerais, de 2006 a 2012, por faixa populacional

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de dados do FNDE

Contudo, considerando que a responsabilidade pela educação básica é partilhada entre os entes estaduais e municipais, a 
progressão no atendimento, ocorrida no período impacta de formas distintas estes entes. O gráfico 2 mostra que em 2010, um ano após a 
institucionalização do programa, a composição do atendimento às séries de ensino em cada rede possuía algumas peculiaridades. Em ambas, 
o ensino fundamental representava a maior parcela de execução, sendo 69,09% nas redes municipais e 62,81% na rede estadual. Contudo, 
enquanto na competência estadual a segunda maior cobertura era ocupada pelo ensino médio, com 30,04% dos recursos empregados, 
nas redes municipais era pela pré-escola, com 17,14%. Entre os anos de 2008 e 2010, o orçamento recebido para a execução do PNAE na 
rede estadual aumentou 103,8%, enquanto para a rede municipal teve um acréscimo de 74,9%. Esse aporte exigirá o aprimoramento das 
capacidades estatais para gerar valor público a partir do cumprimento do objetivo do programa, e que, por atingir de forma heterogênea as 
redes, induzirá distintas habilidades, o que se discute nas próximas subseções.
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ASGráfico 2 – Composição do repasse dos recursos federais para o recurso do PNAE, por série de ensino, no ano de 2010

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de dados do FNDE

CAPACIDADES ADMINISTRATIVAS NA EXECUÇÃO DO PNAE EM MINAS GERAIS

No tocante ao modelo de execução, observa-se que a Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE-MG) adota a forma de 
descentralização, ou escolarização, distribuindo recursos às escolas estaduais, para que essas efetuem as compras dos gêneros alimentícios que 
serão empregados no preparo da alimentação fornecida aos alunos de sua unidade. Embora não haja dados disponíveis referentes ao modelo de 
gestão preponderante na execução municipal do programa em Minas Gerais, a literatura tem apontado para a prevalência da adoção do modelo 
de gestão centralizada quanto aos entes municipais (Sant’anna, 2008; Machado et alii, 2013; Gabriel et alii, 2015).

No ano de 2015 havia 3.624 UEs sob a competência estadual e, em contrapartida, 10.120 escolas estavam sob a tutela dos municípios. A 
adoção de modelos distintos de gestão por parte destes entes implica na prevalência de diferentes arranjos formais e informais para a geração de 
valor público a partir da implementação contínua do PNAE. Esta subseção discute como esses dois modelos de arranjos se estruturam a partir das 
seguintes variáveis: presença de burocracias governamentais especializadas, presença de estruturas organizacionais necessárias para execução 
das políticas, e articulação intersetorial. O Artigo nº 11 da Lei 11.947/2009, como visto anteriormente, traz uma inovação no sentido de delegar a 
responsabilidade técnica pela execução do programa nas EEs ao profissional de nutrição. Conforme ressaltam Pires e Gomide (2016), a presença 
de um corpo burocrático profissionalizado é um componente possível de se analisar em relação às capacidades técnico-administrativas. Até o 
ano de 2015, haviam 993 profissionais cadastrados no SIMEC, plataforma utilizada pelo FNDE. A Tabela 1 mostra a distribuição e os padrões de 
contratação de nutricionistas, anterior e posterior à promulgação da lei.
Tabela 1 – Características do Quadro de Nutricionistas do PNAE nos municípios de Minas Gerais em 2015

Não possui 
histórico de 
cadastro de 
nutricionista

Classificação do
  profissional 

Período de 
contratação 

Tempo de contrato 

Perfil do município (por 
habitante)

Possui 
Responsável 
Técnico

Possui 
Quadro 
Técnico

Antes 
de 
2009

Após 
2009

Mais 
que 
um 
ano

Mais que 
quatro 
anos

Menor que 5.000 33,8% 65,8% 0,8% 47,0% 53,0% 81,8% 59,7%
Entre 5.000 e 10.000 30,3% 68,9% 2,8% 56,8% 58,1% 84,1% 62,4%
Entre 10.000 e 50.000 33,1% 65,9% 3,0% 63,6% 73,3% 84,2% 63,2%
Entre 50.000 e 100.000 21,6% 67,6% 24,3% 11,4% 10,6% 92,3% 63,5%
Maior que 100.000 13,8% 65,5% 48,3% 10,6% 27,5% 88,9% 74,4%

Fonte: Elaboração dos autores a partir de dados do FNDE
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ASConsiderando a centralidade do profissional nutricionista no processo de execução, monitoramento e fiscalização do PNAE ao nível 
local, observa-se que ainda há, em 2015, um alto número de municípios que não possuíam nutricionistas vinculadas ao programa em Minas 
Gerais. Em geral, as maiores médias de municípios que não possuíam e nunca possuíram nutricionistas estão entre aqueles com menos de 50 mil 
habitantes, com médias entre 30% e 34%. Ademais, para este item, bem como para os demais, o fato de o município não estar cadastrado não 
necessariamente implica que não haja profissional da área atuando na alimentação escolar, embora o Art nº 12 da Resolução nº 26 do FNDE/2013 
declare a obrigatoriedade do cadastro. Assim, caso esse cenário seja factível para algum dos municípios que não constam no relatório, pode-se 
inferir que há perdas de capacidades administrativas pelo descumprimento de uma normativa obrigatória do programa, seja por desconhecimento 
ou por negligência. Além disso, representa uma ruptura na formação de capacidades, uma vez que o cadastro do nutricionista é um mecanismo 
de interação direta entre o FNDE e os profissionais do programa, como forma de comunicação e atualização. Embora haja pouco enforcement 
para a contratação de nutricionistas – uma vez que não há sanções para o município que não tenha profissional da área cadastrado – é possível 
verificar que houve um movimento pela contratação de profissionais a partir do estabelecimento da Lei nº 11.947/2009. Apesar do período pós- 
2009 englobar um intervalo de tempo maior5 é necessário considerar que para uma parcela dos municípios que já possuíam vínculos contratuais 
prévios não seria necessária a contratação de um novo profissional para o exercício da função. Nesse sentido, destaca-se que os municípios na faixa 
populacional entre 10 mil e 50 mil habitantes tiveram um aumento mais acentuado de contratações após a promulgação da lei, com 73,3% dos 
contratos iniciando após o período de 2009, ressaltando que, embora com uma média menor, o enforcement também foi significativamente maior 
para os municípios elencados em faixas populacionais menores que estas em relação aos municípios com mais de 100 mil habitantes.

Em consideração aos parâmetros para cálculo do número de nutricionistas em relação ao número de alunos da rede – necessidade de um 
Quadro Técnico (QT) de profissionais para redes com mais de 500 alunos – observa-se que, a despeito de 96,34% dos municípios superarem este 
limite em 2015, há uma baixa adesão de contratação para a composição do QT. Conforme os dados da Tabela 1, nota-se que é quase nula a presença 
de profissionais para o QT nos municípios com menos de 5 mil habitantes, e este percentual aumenta de acordo com o estrato populacional 
mais elevado ao qual o município se encontra. Contudo, nota-se que os municípios de maior porte ainda têm uma baixa adesão em relação à 
contratação destes profissionais. Por exemplo, nos municípios da faixa entre 50 mil e 100 mil habitantes, 75,7% não têm registro de contratação 
de profissionais para o QT. Este dado é preocupante uma vez que, ciente das diversas atribuições atribuídas pelo RT, extensas redes de cobertura 
prejudicam o acompanhamento e a execução do PNAE nesses municípios, gerando sobrecarga de trabalho ao profissional, conforme ressaltam 
Chaves et al (2013). Em adição, os dados evidenciam que as relações trabalhistas que estabelecem os vínculos entre as EEs e os nutricionistas não 
favorecem o desenvolvimento de capacidades.

Outro dado relevante é no tocante à estabilidade dos profissionais em relação ao tempo de permanência no cargo. Conforme se evidencia 
na Tabela 1, há um percentual robusto de continuidade no cargo por mais de um ano, em todos os estratos populacionais, o que, entretanto, 
não se aplica à permanência por mais de quatro anos, sendo que que nos municípios menores a rotatividade tende a ser maior. Segundo Fesler 
e Kettl (1996), assegurar estabilidade aos servidores públicos corrobora para a eficiência das políticas públicas, uma vez que reduzem possíveis 
rupturas nas rotinas de decisão. Infere-se, portanto, que, considerando o papel determinante do profissional de nutrição na implementação e 
monitoramento do programa, este padrão tende a prejudicar seus resultados e sua produção de valor público, no nível local.

Em contraponto, em relação a este tópico, na execução do PNAE ao nível estadual ressalta-se que até o ano de 2015 havia apenas 
sete nutricionistas vinculadas ao programa pela SEE (BRASIL, 2017). Realizou-se então um edital para contratação temporária de 56 
nutricionistas para atuar nas atividades do programa, de modo que três destas contratações seriam alocadas na Unidade Central e as demais 
nas Superintendências Regionais de Ensino. No ano de 2015, a rede estadual contava com 2,18 milhões de estudantes beneficiários do PNAE 
e, mesmo com a contratação das nutricionistas, via processo seletivo, a relação entre profissionais e alunos fica bem distante do recomendado 
pela Resolução do CFN nº 465/2010. Ressalta-se que um baixo quadro de profissionais de nutrição provoca efeitos em cadeia na geração 
de capacidades. Cita-se, a esse respeito, a competência do nutricionista, definida pelo Artigo nº 13 da Resolução/CD/FNDE n° 26/2013, de 
coordenar e realizar atividades de educação alimentar e nutricional, nas quais inclui-se a capacitação de profissionais envolvidos diretamente 
com a alimentação escolar, como os manipuladores (cantineiras e merendeiras). Os resultados de Silva et al (2013) corroboram com esta 
perspectiva, demonstrando a baixa adesão e aceitação do cardápio pelos alunos da rede estadual como reflexo da incapacidade do QT de 
nutricionistas de atuar e assessorar na elaboração do cardápio das escolas.

5 Os dados disponíveis sobre o cadastro de nutricionistas do PNAE no FNDE só compreendem o período entre 2003 e 2015.
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ASEm relação à profissionalização da burocracia, há um outro componente relevante a ser analisado. A gestão financeira do recurso 
federal repassado está circunscrita dentro dos regimes de compras e licitações do setor público, fundamentado na Lei n° 8.666/1993. Além disso, 
anualmente, cada EE deve enviar um relatório de gestão da política, a ser apreciado pelo CAE, e submetido ao FNDE, para a análise da prestação 
de contas da execução do programa. Ambas requerem adequada carga de conhecimentos e especialização da burocracia para sua realização. 
No governo estadual a existência da carreira de Assistente Técnico da Educação Básica – ATB/Auxiliar de Área Financeira – visa diminuir as 
responsabilidades do diretor escolar nessa área para estar mais atuante nas questões pedagógicas (Sales, 2017). Inicialmente, este cargo estava 
destinado para escolas com número de matrículas superior a 1.000 alunos; limite que, posteriormente, em 2012, foi reduzido para 300 alunos e, 
a partir da Resolução SEE n° 2.836/2015, foi estendido para escolas com número inferior a 300 alunos, delimitando-se o quantitativo do quadro 
de acordo com o número de matrículas. No ano de 2011 foi realizado concurso para 7.410 vagas da área, e outro, posteriormente, em 2014, 
ofertando mais 189 vagas. Em ambos os casos, era requisitado diploma de curso técnico ou curso superior em Administração ou Contabilidade 
(SEPLAG, 2011; SEPLAG, 2014). Por sua vez, não há dados que permitam analisar o perfil dos profissionais responsáveis pela gestão financeira 
do PNAE nesse mesmo segmento na esfera municipal. Contudo, uma proxy pode ser o percentual do funcionalismo estatutário municipal que 
possui curso superior ou pós-graduação. Estes dados estão representados no Gráfico 3, elaborados a partir do Perfil dos Municípios Brasileiros de 
2011, do IBGE. É necessário sublinhar que embora haja outras edições da pesquisa, somente a versão de 2011 disponibiliza dados da formação 
da burocracia entes municipais.

Gráfico 3 – Percentual do funcionalismo dos municípios de Minas Gerais com curso superior ou pós- graduação, por estrato populacional, no ano de 2011

Fonte: Munic-IBGE

Notas: A amostra analisada contém 784 municípios, de uma população de 853, devido à ausência de dados para  a variável analisada.

Assinala-se que há um padrão de heterogeneidade entre os estratos populacionais dos municípios, de modo que a distribuição de torna 
menos dispersa quão maior a população. De um modo geral, a mediana também é crescente, no mesmo sentido do aumento da população, sendo 
possível inferir que municípios de maior porte possuem uma maior profissionalização do seu funcionalismo, e de modo mais institucionalizado. 
Assim, analisando-se o contexto da profissionalização do funcionalismo no concernente às capacidades técnicas da burocracia no âmbito 
da prestação de contas e execução dos procedimentos de controle inerentes ao PNAE, nota-se que o arranjo adotado pelo governo estadual 
tende a produzir resultados mais efetivos, em consideração aos governos municipais. Certamente, é necessário considerar que cada município 
implementa os arranjos conforme a sua estrutura política e a disponibilidade de recursos locais. Contudo, considerando que a profissionalização 
burocrática é um elemento fundamental para o desempenho na implementação das políticas públicas, como ressalta Cingolani et alii (2015), a 
heterogeneidade constatada tende a produzir disparidades nos resultados encontrados.

CAPACIDADES POLÍTICAS NA EXECUÇÃO DO PNAE EM MINAS GERAIS

Entende-se que o desenvolvimento das capacidades políticas está atrelado ao processo de legitimação da ação estatal perante a 
sociedade e da mobilização entre estas duas esferas em torno de interesses comuns (Pires e Gomide, 2016). A partir disso, Sá e Silva et alii (2010) 
estabelecem que esta relação entre estado e sociedade se ancora em três pilares: dimensão político-partidária, instituições participativas, e 
instrumentos de monitoramento e avaliação externos. Tendo em vista o enfoque do trabalho, dá-se ênfase ao segundo eixo ressaltado pelos 
autores, relacionado aos mecanismos de participação, uma vez que os CAEs cumprem esta função no âmbito da política.
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ASO Artigo 2 da Lei no 8.913/1994 vincula o repasse dos recursos da alimentação escolar à instituição e funcionamento do CAE, para 
estados, municípios e Distrito Federal. Almeida e Tatagiba (2012) constataram que, assim como diversos outros conselhos com vinculação de 
receitas, o CAE  tem cobertura muito próxima de 100% no país. A Tabela 3 apresenta as características dos CAEs nos níveis estadual e municipal 
de governo em Minas Gerais.

Tabela 3 – Características dos Conselhos de Alimentação Escolar no estado de Minas Gerais, no âmbito estadual e municipal, no ano de 2014

Municipais Estadual
Existência 98,0% Sim
Ano da lei de criação 2001 2000
Conselho Paritário 89,3% Sim
Consultivo 61,4% Sim
Deliberativo 67,3% Não
Normativo 27,8% Não
Fiscalizador 81,1% Não
Quantidade de reuniões nos últimos 12 meses 5,45* 12

Fonte: Elaboração dos autores a partir de dados da Munic-IBGE e Estadic-IBGE

Evidencia-se que o Conselho de Alimentação Escolar não possui cobertura universal no território dos municípios mineiros, o que tende a 
gerar prejuízos aos municípios que não o possuem, e, por consequência, ao alunado de sua rede de ensino. Estes foram criados, em média, no ano 
de 2001, ressaltando-se o fato que 13,39% destes foram criados no ano de 2009, isto é, no ano de aprovação da Lei 11.947/2009, evidenciando 
que esta pode ter gerado enforcement para estes, fomentando o desenvolvimento de capacidades políticas e mobilização junto à sociedade civil. 
Confrontando os conselhos dos dois âmbitos, nota-se que o conselho estadual possui caráter consultivo, no entanto não dispondo de mecanismos 
deliberativos, normativos e de fiscalização, estando estas características presentes nos conselhos municipais, embora o caráter normativo não seja 
robusto. Pela dimensão da rede estadual, evidencia-se que a atuação do CAE perante às escolas estaduais torna-se operacionalmente difícil, o que 
pode ocasionar o distanciamento das demandas de base, conforme o padrão analisado para conselhos estaduais por Moura e Monteiro (2010). 
Esse aspecto tende a limitar  a mobilização social e a participação da comunidade escolar nas decisões tomadas acerca da alimentação escolar no 
nível estadual. Salienta-se que, embora as escolas estaduais tenham autonomia em diversas decisões, tais como a elaboração do cardápio, não 
há instrumentos de participação institucionalizados para que representantes da sociedade civil e pais de alunos possam delas participar, de modo 
análogo aos atributos estabelecidos pelo CAE.

Por outro lado, embora a atuação doss CAEs municipais envolvam redes escolares menores, comparativamente à estadual, o que tende 
a favorecer a participação e engajamento civil, o panorama delineado a partir das informações da Tabela 3 não converge totalmente para este 
sentido. Isso pode ser observado, primeiramente, pelo desenho institucional dos conselhos, uma vez que um contingente significativo não é 
paritário – 10,7% do total- isto é, neles o número de representantes da sociedade civil é menor que o de membros do poder executivo. Neste 
ponto, ressalta-se que tal fator pode corroborar para enfraquecer o desenho de partilha de poder, aumentando o controle o da instituição 
participativa pelo poder político (Avritzer, 2008). No entanto, Lüchmann (2008) pondera que a paridade pode não ser determinante para igualar 
as forças políticas, uma vez que o executivo pode apresentar “maior poder de fogo” ante a sociedade civil, a depender do seu grau de mobilização. 
Embora seja árduo detectar processos de captura do poder político na atuação dos conselhos, a baixa média de reuniões dos conselhos municipais, 
em comparação ao conselho estadual, sinaliza a desmobilização da sociedade civil nos âmbitos locais, em relação ao CAE.

Outro aspecto sob o qual é possível analisar a capacidade política e relacional das burocracias municipais e estaduais responsáveis pela 
alimentação escolar consiste em comparar a capacidade política global das instituições participativas de cada ente. A seguinte análise pautou-se 
por analisar a institucionalidade e efetividade de conselhos no âmbito estadual e municipal, de modo a observar a abertura da burocracia para 
a participação social em distintas temáticas, bem como o papel e relevância do CAE em cada uma destas perspectivas. Procurou-se analisar 
os mesmos conselhos para as duas esferas, sendo considerados conselhos de educação, saúde, segurança alimentar, idosos, pessoas com 
deficiência, juventude e segurança pública, além da alimentação escolar. Destaca-se que, dessa listagem, os dois primeiros possuem caráter de 
obrigatoriedade no âmbito municipal, portanto, possuem existência institucionalizada em toda a amostra analisada.
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Para o nível estadual, estimou-se um indicador para cada conselho, utilizando o método de Análise do Componente Principal6, considerando 
as dimensões consultiva, deliberativa, normativa e fiscalizadora, e o número de reuniões realizadas no ano anterior. Já para o nível municipal, 
este indicador foi estimado apenas para os conselhos obrigatórios, uma vez que, para os demais, não havia dados suficientes, devido sua baixa 
incidência na amostra. Portanto, estimou-se um indicador único contemplando a existência de tais conselhos nos municípios, o que caracterizaria 
uma maior efetividade da dimensão participativa política da burocracia local. Após a estimação dos indicadores, foi realizada interpolação para 
transformá-los para uma escala entre 0 e 1.

O Gráfico 4 mostra o comparativo dos indicadores estimados para os conselhos municipais, evidenciando que, para as dimensões 
contempladas, o CAE é àquele que possui maior efetividade média entre as áreas analisadas, e apresenta baixa heterogeneidade de acordo 
com o porte dos municípios, por faixas populacionais. Depreende-se também do exame das informações do referido gráfico que, apesar de 
serem constituídos por determinação legal, os conselhos analisados possuem efetividade mais significativa comparativamente aos conselhos 
não obrigatórios, excetuando-se nos municípios de maior porte, corroborando que o que Wampler (2011) destaca como uma oportunidade de 
fortalecer alianças sociais entre cidadãos, burocratas, lideranças comunitárias e prestadores de serviços sociais.

Gráfico 4 – Efetividade das instituições participativas municipais, por faixa populacional

Fonte: Munic-IBGE, 2014

Outro aspecto relevante pode ser inferido através da observação dos índices de efetividade dos dois conselhos que estão tutelados sob as 
Secretariais Municipais de Educação, está relacionado ao fortalecimento da capacidade política setorial da burocracia educacional em sua relação 
com a comunidade que compreende a rede de atores beneficiários de tais políticas. Por fim, revela-se o papel de coordenação institucional do 
FNDE, gerando enforcement para os conselhos fossem regulamentados e mantidos em atividade ao longo do tempo, o que tende a fomentar 
sistematicamente a capacidade política local. Além disso, o estabelecimento de arranjo padrão para a composição do conselho, bem como de 
toda a tramitação legal da sua constituição às atividades, constituindo uma espécie de isomorfismo, pode ter auxiliado neste processo, ao reduzir 
os custos de transação7, principalmente para municípios de menor porte.

O Gráfico 5 mostra os indicadores de efetividade dos conselhos estaduais, conforme descrito anteriormente. Denota-se que o CAE estadual 
tem uma efetividade mediana em comparação com os outros conselhos analisados. Contudo, sob o mesmo aspecto analisado na dimensão 
municipal, considerando a especialização da burocracia educacional em sua dimensão participativa, a efetividade da área da alimentação escolar 
está bem aquém do que seria esperado, comparativamente ao Conselho Estadual de Educação. Além disso, tendo em vista as atribuições do CAE, o 
indicador demonstra a fragilidade de sua atuação, considerando o volume significativo de Unidades Executoras às quais os conselheiros deveriam 
fiscalizar e dialogar. Sob outra ótica, olhando a heterogeneidade da efetividade das instituições participativas no âmbito estadual, é perceptível 
que não há ganhos de escala advindos da interação entre estas, isto é, o fortalecimento da participação social em uma arena específica não gera 
aprendizado institucional para outras áreas da burocracia estadual, podendo ser inferida a reduzida intersetorialidade no âmbito das capacidades 
políticas nesta esfera de governo.

6 A Análise do Componente Principal é um método de análise fatorial que permite condensar distintas informações de uma gama de variáveis em um conjunto menor de 
fatores, captando as interrelações entre as variáveis originais para gerar uma estimativa empírica mais objetiva (HAIR, 2009: 33) 
7 A teoria dos custos de transação pressupõe que há um dispêndio econômico para assegurar o cumprimento dos contratos entre os agentes que o firmam, diante da sua 
incapacidade de abarcar a complexidade de situações a priore, e do oportunismo dos mesmos, após o estabelecimento do contrato (WILLIAMSON, 1991)
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ASGráfico 5 – Efetividade das instituições participativas municipais, por faixa populacional

Fonte: Estadic-IBGE, 2014

Tendo em vista todo o exposto, é perceptível que, embora o desenho institucional do conselho estadual esteja mais propício à 
participação social, o seu distanciamento do público-alvo da política, devido à amplitude territorial de sua área de atuação, o impede de ser 
efetivo no concernente ao diálogo com a comunidade. Por outro lado, os conselhos municipais mostram-se como importantes instrumentos 
de fortalecimento da capacidade relacional da burocracia local, a despeito dos distintos arranjos institucionais formais adotados, produzindo 
resultados mais efetivos em comparação a outras instituições participativas municipais. Um papel importante atribuído ao CAE que pode 
corroborar com tal resultado é sua participação no processo de prestação de contas anual do repasse de recursos da alimentação escolar para a EE 
elaborada pela Secretaria Municipal de Educação, detendo poder de veto para sua aprovação ou rejeição. Portanto, o CAE torna-se um canal eficaz 
de interlocução da burocracia e da sociedade civil que, obrigatoriamente, devem compor o conselho para a elaboração do parecer financeiro.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho teve por objetivo examinar o arranjo institucional e as capacidades técnicas e políticas desenvolvidas no âmbito do 
PNAE após a promulgação da Lei nº 11.947/2009, tendo como objeto de estudo o estado de Minas Gerais e a experiência do programa nas redes 
de ensino estadual e municipal.

Em sua dimensão mais exploratória, o trabalho logrou observar, a partir da referida lei, a consolidação de progressivos avanços e 
incrementos realizados pelo programa, bem como a ampliação das capacidades estatais envolvidas em sua implementação. Nestes quesitos 
destacam-se avanços na capacidade técnica e administrativa, embasados principalmente no papel dos profissionais de nutrição como atores 
centrais em grande parte do processo de fornecimento da alimentação escolar e, no âmbito relacional, observa-se o papel dos CAEs como uma 
forma de operacionalizar a capacidade política do programa.

No que diz respeito à análise empírica para o estado de Minas Gerais, o trabalho  pôde observar que entre 2008 e 2009, quando se 
estabeleceu a universalidade do PNAE, houve um crescimento de 28,7% dos beneficiários, em média, para cada município. Esta ampliação no 
atendimento, por sua vez, demandou entre os anos de 2008 e 2010, um acréscimo de 103,8% do orçamento para o programa na rede estadual 
e 74,9% na rede municipal, indicando um movimento de acompanhamento da universalização com a destinação de recursos a serem usados na 
prestação do serviço. Já com relação à distribuição de recursos e ao atendimento às séries de ensino, observou que no estado a maior parte da 
verba – em ambas as redes, a municipal (69%) e a estadual (63%) – se destina ao ensino fundamental. Em segundo lugar para as redes municipal 
e estadual, respectivamente, foi observada a aplicação de recursos nas pré-escolas (17,14%) e no ensino médio (30%).

Considerando que, em 2015, Minas Gerais possuía 3.624 UEs de responsabilidade da rede estadual e 10.120 UEs sob a rede municipal, 
torna-se justificável o resultado encontrado a respeito da tendência de adoção do modelo de gestão predominantemente descentralizado por parte 
da rede estadual, e centralizado por parte dos municípios. A grande extensão territorial do estado e a própria especificidade da prestação do serviço 
de merenda escolar impõem à rede estadual a necessidade de transferir a competência da aquisição dos alimentos da EE para as UEs (escolas). Na 
rede municipal, a tendência é observar o papel das próprias EEs (prefeituras, secretarias de educação) na aquisição dos artigos alimentícios.
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ASNo que diz respeito à capacidade técnica do programa, os resultados encontrados apresentaram a existência de desafios, sobretudo, no 
tocante à contratação do nutricionista – ator central para a adequada implementação do programa. Até 2015 observou-se em Minas Gerais que 
as maiores médias de municípios que não possuem e nunca possuíram nutricionistas são aqueles com menos de 50 mil habitantes, na faixa entre 
30% e 34%. Este resultado permite considerar que mesmo após seis anos da completa institucionalização do PNAE ainda persistiam lacunas 
no tocante à formação das capacidades propostas pelo programa. Mas não é possível afirmar, no entanto, que a Lei nº 11.947/2009 não tenha 
contribuído com o enforcement para a contratação de profissionais de nutrição, na medida em que, nos municípios com população entre 10.000 e 
50.000 habitantes, mais de 73% dos profissionais foram contratados a partir de 2009. Já com relação ao Quadro Técnico, os resultados apontaram 
para uma situação preocupante, na medida em que, mesmo nos municípios de maior população (entre 50.0000 e 100.000 habitantes), onde as 
capacidades do programa se mostram mais adequadas, observou-se uma ocorrência de 75,5% sem registro de QT. Este fato leva a considerar o 
baixo alcance das capacidades técnicas do PNAE na rede municipal do estado, podendo-se inferir ainda quanto à sobrecarga do nutricionista 
Responsável Técnico pelo programa. A baixa capacidade também pode ser notada na alta rotatividade do profissional de nutrição, que tende a 
não permanecer por mais de quatro anos, indicando uma fragmentação das rotinas e dos processos próprios da implementação e que não podem 
ser perfeitamente previstos na formulação do programa. As dificuldades técnicas se mostraram presentes também na rede estadual que, em 
2015, apresentava um quadro de nutricionistas bem abaixo do recomendado, sendo sete vinculados à Secretaria de Estado da Educação e outros 
56 contratados em regime temporário. Este dado permite apontar para a fraqueza das capacidades construídas na rede estadual, considerando as 
dificuldades para estes profissionais no cumprimento de todas as atividades exigidas para a sua função.

Ainda no plano da capacidade técnica, o trabalho trouxe como resultado o cargo criado na rede estadual de Assistente Técnico da 
Educação Básica, tendo sido realizados dois concursos (2011 e 2014) para a contratação de 7.600 profissionais com o requisito de possuir nível 
superior (em Administração ou Contabilidade). Na rede municipal, por outro lado, observou-se a existência de uma baixa profissionalização do 
funcionalismo em municípios menores, indicando uma possível fragilidade da capacidade administrativa, sobretudo no tocante às necessidades 
técnicas para operar a parte financeira do programa. Os resultados, neste sentido, apontam para um melhor cenário dos arranjos da rede estadual.

Em observação à experiência dos CAEs das redes municipal e estadual, ou seja, às capacidades políticas consolidadas pelo programa, 
é possível apontar que a Lei nº 11.947/2009 contribuiu para a criação de 13,39% dos conselhos nos municípios. Este número é relevante e 
mostra uma importante atuação da universalização como enforcement para a formação da capacidade política nos municípios mineiros. Cabe 
ressaltar que a previsão legal do conselho antecede a universalização do programa, datando do ano de 1994, justificando o já avançado esforço 
dos municípios neste quesito. Já tomando uma comparação entre os CAEs da rede estadual e municipal, o que se observa é a fragilidade e o 
baixo alcance do conselho estadual, não apenas por não dispor de funções deliberativas, normativas e fiscalizadoras, mas por ser um conselho 
único para o estado, não apresentando, assim, um real potencial de representação das partes interessadas. Os conselhos municipais, por sua vez, 
dispõem de maior potencial de participação social, apresentando uma composição variada de funções. Para os municípios de Minas Gerais, no 
entanto, o trabalho observou ainda alguns desafios, na medida em que 10,7% dos conselhos são não paritários, ou seja, os membros da sociedade 
civil estão em menor número que os membros do poder público. Este comparativo aponta para um problema estrutural na perspectiva do CAE 
estadual e destaca o potencial dos conselhos municipais enquanto capacidade política do PNAE.

Por fim, a análise empreendida aponta para um impacto positivo da Lei nº 11.947/2009 na sistematização do PNAE no estado de Minas 
Gerais. Tanto na rede estadual quanto na municipal observou-se um processo de incremento de capacidades administrativas e políticas para 
a operação do programa a edição da referida lei. No plano administrativo, o arranjo institucional parece ter favorecido mais a rede estadual; 
enquanto no político, o potencial recai mais ao nível municipal. Os resultados apontados nesta pesquisa são úteis, neste sentido, para indicar 
caminhos para o fortalecimento das capacidades estatais do programa, embasando um amplo leque de iniciativas que podem contribuir para seu 
aperfeiçoamento, de forma a lidar com os desafios em sua implementação.
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